
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro - Núcleo
de Apoio Operacional

 

Memorando.FEAM/URA TM - CAF NAO.nº 28/2024
Belo Horizonte, 03 de julho de 2024.

Para: Ilídio Lopes Mundim Filho  

          Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto Paranaíba - URA AP

 

  
  Assunto: Convalidação assinatura LAS RAS - PA SLA Nº 979/2024
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 2090.01.0019645/2024-
46].
  

Prezado Senhor Chefe Regional, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho à presença de V. Sa., informar que foi assinado
por equívoco, a concessão da Licença Ambiental Simplificada (RAS), com decisão pelo
DEFERIMENTO,  cujo empreendimento localiza-se em município pertencente a jurisdição dessa URA
Alto Paranaíba, a saber:

- Empreendedor: AGRO JLR LTDA.;   Município da Solicitação: Ibiá; Nº da
Solicitação: 2024.02.04.003.0001013; Nº do Processo: 979/2024.

Desta feita, tendo em vista que a Decisão teve parecer técnico pelo Deferimento da
Solicitação, tendo neste ato atendido à legislação vigente, estando em conformidade com o que determina
o inciso VII do art. 8° da Lei Estadual 21.972/2016 c/c caput do art. 23 do Decreto Estadual 48.707/2023,
bem como, ao artigo 11 da Deliberação Normativa COPAM 217/2017, no que concerne ao ato
administrativo em epígrafe, sugerimos que promova a convalidação do ato praticado pela Chefia da URA
Triângulo Mineiro.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que
se fizerem necessários.
 

Atenciosamente,

 

Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro - URA TM

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Neto de Avila , Superintendente, em 04/07/2024, às
14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 91731078 e o
código CRC 935D09F1.

Referência: Processo nº 2090.01.0019877/2024-87 SEI nº 91731078
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 979 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da URA Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições, com base no art. 8º,
inciso VII da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 17 ou art. 23 do Decreto nº 48.707, de 25 de outubro de
2023, e art. 8º, inciso III e seu §4º, inciso II, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 6 de dezembro de 2017, concede à empresa
abaixo relacionada Licença Ambiental Simplificada, modalidade LAS/RAS, em conformidade com normas ambientais vigentes e
condicionantes impostas.

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : AGRO JLR LTDA.
CNPJ/CPF : 33.577.544/0001-70
Empreendimento : Fazenda São Mateusinho - Mat. 24515
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Fazenda Faz. São Mateusinho, BR262, a Esquerda no KM 649 número/km S/N Bairro Zona
Rural Cep 38950-000 Ibiá - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Ibiá (LAT) -19.5489, (LONG) -46.6064
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 3
Processo Administrativo Licenciamento : 979/2024

UnidadeQtdeParâmetroDescriçãoCódigo

Código e Descrição da(s) Atividade(s) Principal(is) :

G-01-01-5 Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura
e cultura de ervas medicinais e aromáticas)

Área útil 90 ha

Com condicionantes listadas no anexo.

Validade de 10 ano(s), com vencimento em 01/07/2034.

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018, com base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) estudo(s)
apresentado(s).

Uberlândia, 01/07/2024.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO NETO DE AVILA, Chefe da Unidade, em 01/07/2024 15:15 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

- Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer
natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Conforme manifestação expressa no processo de licenciamento ambiental que originou a licença (quando assim for aplicável), há plena
ciência do empreendedor quanto sua obrigação legal de efetuar o registro de sua atividade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme Lei Nacional nº 6938/1981 e Instrução Normativa
MMA/IBAMA nº 06/2013, sem prejuízo dos demais registros advindos do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de
Defesa Ambiental.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO:  F8-3D-3A-E5
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 979 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

Demais atividades listadas do empreendimento

Parâmetro QtdeDescrição UnidadeCódigo

Outorga de Direito de Uso de Recursos - Portaria nº 1902952/2020.
- Portaria nº 2108494/2021.

G-02-07-0 Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime extensivo

Área de pastagem 50 ha

G-02-08-9 Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime de confinamento

Nº de cabeças 350 cabeças

G-01-03-1 Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto horticultura

Área útil 500 ha

CHAVE DE ACESSO: F8-3D-3A-E5https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 979 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

Condicionantes

Descritas no Anexo I do Parecer 91269725.

CHAVE DE ACESSO: F8-3D-3A-E5https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado
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	14 – quarta-feira, 03 de Julho de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas nas modalidades LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) Solum Engenharia e Logística Ltda., Produção 
de forjados, arames e relaminados de aço, João Monlevade/MG - 
PA/Nº 887/2024. 2) Prata Transportes Silveira Ltda., Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Tumiritinga/MG – PA/Nº 
910/2024. 3) Transbordo – Barra do Cuieté, Estação de transbordo de 
resíduos sólidos urbanos, Conselheiro Pena/MG – PA/N° 913/2024. 4) 
Transbordo – Cuieté Velho, Estação de transbordo de resíduos sólidos 
urbanos, Conselheiro Pena/MG – PA/N° 914/2024. 5) Transbordo 
– Ferruginha, Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos, 
Conselheiro Pena/MG – PA/Nº 915/2024. 6) Transportadora 3B Ltda., 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, São João 
Evangelhista/MG – PA/N° 960/2024. 7) Cristovão Pereira da Silva & 
Cia Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Itueta/MG – PA/
Nº 983/2024. 8) RV Nutrição Animal Ind. e Com. Ltda., Formulação 
industrial de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais, 
inclusive moagem de grãos, com finalidade comercial, Itambacuri/MG 
– PA/N° 1044/2024. 9) Alves & Rocha Ltda., Fabricação de cerâmica 
vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), inclusive 
com utilização de até 10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama de alto-
forno” à base seca, em substituição de percentual equivalente na carga 
de argila, Tumiritinga/MG – PA/N° 1050/2024.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste Mineiro

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS RAS: 1) Alfran Agropecuária Ltda., Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Jampruca/MG, PA/Nº 1147/2024, Classe 2.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.
02 1960837 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo DEFERIMENTO cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) Agro JLR Ltda./Fazenda São Mateusinho, Matr. 24515 - 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, e cultura 
de ervas medicinais e aromáticas), Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Ibiá/MG - PA/SLA nº 
979/2024, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a)Bruno Neto de Avila 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
02 1960442 - 1

Pauta da 159ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Zona da Mata (URC ZM) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
- Copam.
Data: 17 de julho de 2024, às 14h.
 Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Zona da 
Mata (URC ZM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 158ª RO de 19/06/2024.
 6.ProcessosAdministrativos para exame do Recurso ao indeferimento 
de processo de intervenção ambiental:
6.1 Café Vitória Ltda. ME - Coimbra/MG - PA/SEI/N° 
2100.01.0056087/2022-24 - Tipo de Intervenção: Intervenção sem 
supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação 
Permanente (APP) - Área Requerida: 0,0200 ha - Área Passível de 
Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Não se Aplica. Estágio de 
Regeneração: Não se Aplica. Apresentação: URFBio Mata.
6.2 Município de Santa Margarida - Santa Margarida/MG - PA/SEI/
N° 2100.01.0040306/2022-87 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 
0,1200 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: 
Secundária em Mata Atlântica. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Mata.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

 Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da 

Unidade Regional Colegiada Zona da Mata
02 1960983 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 185ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada do Sul de Minas, realizada remotamente, via 
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no 
dia 01 de julho de 2024, às 14h., a saber: 5. Exame da Ata da 184ª 
RO de 03/06/2024. APROVADA. 6. Processos Administrativos para 
exame de requerimento para Intervenção Ambiental e aprovação de 
compensação decorrente da supressão de vegetação secundária em 
estágio médio ou avançado de regeneração do bioma Mata Atlântica 
localizada em áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, 
não vinculados ao Licenciamento Ambiental: 6.1 Irmãos Rios 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. - São João Del Rei/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0026304/2023-32- Tipos de Intervenções: Supressão 
de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 0,0312 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana. 
Estágio de Regeneração: Médio; Supressão de cobertura vegetal nativa, 
com ou sem destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 
0,0928 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0928 ha. Fitofisionomia: 
Floresta Estacional Semidecidual Montana. Estágio de Regeneração: 
Inicial; Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, 
para uso alternativo do solo - Área Requerida: 4,7439 ha - Área 
Passível de Aprovação: 4,7439 ha. Fitofisionomia: Campo. Estágio 
de Regeneração: Inicial; Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas - Área Requerida: 3,8377 ha e supressão de 264 árvores 
- Área Passível de Aprovação: 3,8377 ha e supressão de 264 árvores. 
Fitofisionomia: Não se aplica. Estágio de Regeneração: Não se aplica. 
Apresentação: URFBio Centro Sul. CONCEDIDA PARCIALMENTE 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 6.2 
CEMIG Distribuição S.A. /Linha de Distribuição Carmo do Rio Claro 
2 - Nova Resende e Linha de Distribuição derivação para SE Conceição 
da Aparecida 2, 138kV - Carmo do Rio Claro, Conceição da Aparecida 
e Nova Resende/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0024939/2021-33 - Tipos 
de Intervenções: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem 
destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 10,6660 ha - 
Área Passível de Aprovação: 10,6660 ha; Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente 
(APP) - Área Requerida: 6,1451 ha - Área Passível de Aprovação: 
6,1451 ha; Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas - Área Requerida: 6,4759 ha e supressão de 424 árvores - 
Área Passível de Aprovação: 6,4759 ha e supressão de 337 árvores. 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual. Estágio de 
Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Sul. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 6.3 Rodrigo 
de Barros Vedana - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0044544/2023-21 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do 
solo - Área Requerida: 0,0350 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 
ha. Fitofisionomia: Floresta Ombrófila Alto Montana. Estágio de 
Regeneração: Avançado. Apresentação: URFBio Sul. INDEFERIDO. 
7. Processo Administrativo para exame de Recurso ao indeferimento 
de processo de intervenção ambiental: 7.1 Imaculada Conceição Ripol 
- Alpinópolis/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0020753/2023-44 - Tipo 
de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem 

destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 4,2200 ha - 
Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Cerradão. 
Estágio de Regeneração: Não se aplica. Apresentação: URFBio Sul. 
PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Caio Sérgio Santos Oliveira 
representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de 
Minas Gerais (Faemg).

 Frederico Augusto Massote Bonifácio
 Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas

02 1960997 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) P&W Igarapé Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, São Joaquim de Bicas/MG, processo n 894/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de Operação 
(LAC1): 1) CRB Empreendimentos Imobiliários Pedro Leopoldo 
SPE – Ltda., loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais 
e similares, Pedro Leopoldo/MG, Processo nº 647/2023, classe 3. 
Motivo: não atendimento a informações complementares.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana
02 1960935 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
JESSICA APARECIDA DA SILVA FERREIRA, MASP 1.367.195-3 
pela remuneração do cargo efetivo de TÉCINICO AMBIENTAL, Nível 
II, Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento 
em comissão do DAI-18 MA1100329, a partir de 01/07/2023.

02 1960984 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas revoga o ato que 
atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, a FILLIPE RAFAEL 
SILVA MARQUES, MASP 753007-4, a gratificação temporária 
estratégica GTEI-4 FL1100039, a contar de 02/07/2024.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, a pedido, 
nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, FILLIPE RAFAEL 
SILVA MARQUES, MASP 753007-4, do cargo de provimento em 
comissão DAI-16 FL1100087, a contar de 02/07/2024.

02 1961060 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificação:
Retifica-se a portaria nº. 00317 publicada dia 03/06/2023. Outorgados: 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM - Usuários de Águas do 
Rio Escuro – Setor Rio Escuro: Onde se lê: P22, P25, P26, P27, P28, 
P29 e P30: - ArcelorMittal Brasil S.A. - CNPJ 17.469.701/0193-58. 
Leia-se: P22, P25, P26, P27, P28, P29 e P30: Mateus Crozariol Maneta, 
Marco Antônio Guardabaxo e Carlos Roberto Manetta Mioli – CPFs: 
283.***.***-**, 035.***.***-** e 342.***.***-** - Municípios: 
Paracatu e Vazante – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA NOROESTE DE MINAS. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 02 de Julho de 2024.

02 1960949 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 15680/2024, Usuário: Marcos Roberto Finêncio, Jacuí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203005/2024. *Processo n° 
21712/2024, Usuário: Gelo Alfenas Indústria e Comércio Ltda, Alfenas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203046/2024.*Processo n° 
28002/2024, Usuário: Pedro Luis Nunes, Igaratinga, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1203047/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Divinópolis, 02 de Julho de 2024. 

02 1960888 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga 
do Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo: 21451/2024, Empreendedores: Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas – IGAM – Usuários de Poços Tubulares: Agis Consórcio 
Solar Vista Alegre, Almir Miguel da Silva, Carlos Maurício Vasconcelos 
Gonzaga, Jackson R. Silveira, Sebastião Clecy Frauches, Município: 
Janaúba, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 00363/2024. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA NORTE DE MINAS. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 02 de Julho de 2024.

02 1960580 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Camila Barbosa Neves

Expediente
DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 

DE DIREITOS DO SERVIDOR
ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS 

E FUNÇÕES PÚBLICOS
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos. 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
ELMIRO RIBEIRO FILHO -Masp 1225901-6, MEDHH(MEDICO 
HEMATOLOGISTA)/MÉDICO (EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH).
-SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE:
SUELI RAMOS DE OLIVEIRA KRAUSS -Masp 0384728-2, 
TAS(AUXILIAR DE ENFERMAGEM, DISP./ADJ.)/ASSISTENTE 
SOCIAL II(LAMBARÍ).
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
PAULO EMILIO DINIZ FERREIRA -Masp 1384957-5, PEB/PEB; 
FATIMA DANIELA CARVALHO DE SOUSA -Masp 1474895-8, 
PEB/PEB; DANIELE APARECIDA DE SOUZA -Masp 1513466-1, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PROFESSOR(RAPOSOS); 
MARIA REGINA DE SOUZA -Masp 0873782-7, PEB/PEB; 
CLAUDIA DA ROCHA SILVA MARQUES -Masp 1477085-3, 
PEB/PEB; THIAGO BARBOSA MELLO TEIXEIRA VIVAS -Masp 
1428762-7, PEB/PEB; CAMILA MATEUS DE SOUSA -Masp 
1261867-4, PEB/PROFESSOR(BELO HORIZONTE); NUBIA DOS 
SANTOS SILVA -Masp 1253881-5, PEB/PEB; LENI SANTOS 
ALVES AMARAL -Masp 0855261-4, PEB/PEB; FERNANDA SILVA 
LAGE VENIR -Masp 1409750-5, PEB/PROFESSOR(NOVA LIMA); 
JOSE MARCELO GOMES DOS SANTOS -Masp 1501563-9, PEB/
PEB; BRUNA ROCHA QUEIROZ FAGUNDES -Masp 1396746-8, 
EEB/PEB; ANDREZA JULIANA DE SOUZA PITANGUI -Masp 
1460670-1, PEB/PEB; KAROLINE ALMEIDA DIAS CALDEIRA 
-Masp 1368574-8, EEB/PEB; SIDYAMARA DO SOCORRO BARROS 
-Masp 1251825-4, PEB/PEB; DANIELE MENDES DE CARVALHO 
RAMOS -Masp 1399452-0, PEB/EEB; PEDRO GABRIEL MARTINS 
SANTOS -Masp 1543259-4, PEB/PEB; LEONARDO APARECIDO 
MOREIRA SANTOS -Masp 1555341-5, PEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA B:
VERA LUCIA ALVES FERREIRA FREITAS -Masp 1309426-3, PEB/
EEB; LUCIMAR MARIA DE SOUZA MAGALHAES -Masp 1406474-5, 
PEB/PEB; ADEMAR APARECIDO DA COSTA -Masp 1306425-8, 
PEB/PEDAGOGO (ESMERALDAS); FABIANY BARROSO RIOS 
-Masp 1120963-2, PEB/PROFESSOR(CONTAGEM); IVONILDA 
CELIA DE OLIVEIRA -Masp 1065652-8, PEB/PROFESSOR 
MUNICIPAL(BELO HORIZONTE); PAULA FABIANE PERDIGAO 
DE OLIVEIRA -Masp 1454890-3, PEB/PROFESSOR(CONTAGEM); 
MELLISSA ARAUJO DE MELO -Masp 1453521-5, PEB/PEB; 
IRACEMA EVANGELISTA CORREIA BATISTA -Masp 1328294-2, 
PEB/PROFESSOR(BELO HORIZONTE).
-SRE METROPOLITANA C:
MARIA MADALENA DA SILVA LIMA -Masp 1315971-0, PEB/
PEB; LUCIMAR COSTA DUARTE -Masp 0376717-5, EEB/PEB; 
ANA PAULA BARBOSA WENDLING -Masp 1142978-4, PEB/
PROFESSOR(COLÉGIO TIRADENTES PMMG); LUCAS MATEUS 
ISHIHARA DE OLIVEIRA -Masp 1460481-3, PEB/PEB; PRISCILA 
FATIMA DE LOURDES GOMES RIBEIRO -Masp 1457135-0, 
PEB/PEB; SHIRLEY MORATO CAMPOS -Masp 1167321-7, EEB/
PROFESSOR(RIBEIRÃO DAS NEVES).
-SRE DE CAMPO BELO:
SANDRA REGINA REIS LASMAR -Masp 1242544-3, 
PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PROFESSOR(LAVRAS); 
RANIELLY DAVILA JUNQUEIRA -Masp 1516112-8, ATB(AUXILIAR 
DE SECRETARIA)/PEB; CRISTIANE ALVES PEREIRA CORREA 
-Masp 1531352-1, PEB/PROFESSOR(CANDEIAS); ALINE DE 
BASTOS FREIRE CARNEIRO -Masp 0899611-8, EEB/PEB.
-SRE DE CAXAMBU:
LUCIMAR APARECIDA DINIZ ABREU -Masp 1578012-5, PEB/
PROFESSORA(BAEPENDÍ); LUCIMARA GONCALVES -Masp 
1009523-0, PEB/PEB; LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA MONTEIRO 
-Masp 1003517-8, ATB/PROFESSOR(PASSA QUATRO); MARCOS 
PAULO DE CASTRO MELLO -Masp 1486047-2, PEB/ASSISTENTE 
DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DA EDUCAÇÃO(PASSA 
QUATRO); RUTE DOS REIS ANACLETO RIBEIRO -Masp 
0747051-1, PEB/ATB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA); 
KENIA CRISTINA DE CORES -Masp 1269104-4, PEB/PEB.
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
TANIA MAURA COELHO BAESSA GONCALVES -Masp 
0559019-5, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(ENTRE 
RIOS DE MINAS); ELIZABETH LUCIANA MARTINS DE SOUZA 
-Masp 0897701-9, PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/
PEB.
-SRE DE CORONEL FABRICIANO:
BLENA GONCALVES MAIPIRA -Masp 1268245-6, PEB/PEB; 
RONILDA LOPES DE FARIA -Masp 1582503-7, PEB/PROFESSOR 
NIVEL SUPERIOR(IPATINGA).
-SRE DE CURVELO:
NUBIA GOMES DE SOUZA -Masp 1390328-1, PEB/
PROFESSOR(MORRO DA GARÇA); ANTONIO BENTO NETO 
-Masp 0154481-6, PEB/PEB.
-SRE DE DIAMANTINA:
MARLENE MAGNA DE JESUS SANTOS -Masp 0849122-7, ATB/
PEB; FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA -Masp 1012009-5, PEB/
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA); MARIA LUCIMARA SOARES 
DA SILVA -Masp 1330682-4, PEB/ATB; ALEXANDRA BERENICE 
DE JESUS -Masp 1248716-1, PEB/PROFESSOR(RIO VERMELHO); 
JOENIO CARVALHO DOS ANJOS -Masp 1557695-2, PEB/PEB; 
REGIANE APARECIDA LEITE DUARTE -Masp 1473070-9, PEB/
PROFESSOR(CARBONITA).
-SRE DE DIVINOPOLIS:
ELIANA CRISTINA APARECIDA C TAVARES -Masp 1099559-5, 
PEB/SUPERVISOR ORIENTADOR DE ENSINO(DIVINÓPOLIS); 
CRISTIANA NUNES TEODORO -Masp 1233174-0, PEB/
PEB; ERIKA CRISTINA FONSECA -Masp 1275108-7, PEB/
PROFESSOR(DIVINÓPOLIS); DIOGO ALVES DA SILVA -Masp 
1339810-2, PEB/PROFESSOR(NOVA SERRANA); ANNA PAULA 
ALVES DE SOUSA -Masp 1382000-6, EEB/PROFESSOR(SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE); SERGIO JUNIOR VIEIRA -Masp 
1158111-3, PEB/PEB; DERCIO DE OLIVEIRA QUITES -Masp 
1323026-3, PEB/PEB; GRAZIELE DE DEUS VIEIRA SILVA -Masp 
0612548-8, PEB/PEB; SHIRLEY RIBEIRO -Masp 1426794-2, PEB/
PROFESSOR(NOVA SERRANA); GLAUCILLENE MARIA DE 
OLIVEIRA -Masp 1421747-5, PEB/DOCENTE DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA(PAINS); ALINE APARECIDA SILVA -Masp 1409355-3, 
PEB/PROFESSOR(OLIVEIRA); ALDEMIRA MARIA RODRIGUES 
-Masp 1144712-5, PEB/EEB.
-SRE DE GOVERNADOR VALADARES:
NEIDE MARIA CLEMENTINO -Masp 0991613-1, PEB/PEB; 
JOSELIA BORGES DA CRUZ MATIAS -Masp 1426505-2, PEB/
PROFESSOR DE APOIO(AÇUCENA); SAMUEL ANTONIO 
GANDRA LANA -Masp 1505588-2, PEB/PEB; SHERIDAN 
RANGEL DE OLIVEIRA DA SILVA -Masp 1392059-0, PEB/
PEB; ANA HELOISA CONDE DE OLIVEIRA AMERICO -Masp 
1428921-9, PEB/PEB; CAIQUE JOSE DE BRITO -Masp 1498697-0, 
PEB/PEB; LARISSA ALVES DOS SANTOS -Masp 1486804-6, PEB/
PEB; KEILA D ANGELA FERREIRA TEIXEIRA -Masp 1540622-6, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB.
-SRE DE GUANHAES:
EVANGELINA CANDIDO DE JESUS -Masp 1579508-1, PEB/PEB.

-SRE DE ITAJUBA:
LUCIANA CRISTINA DOS REIS CARVALHO -Masp 1097594-4, 
EEB/PROFESSOR MUNICIPAL(NATÉRCIA); VIVIANE BATISTA 
CAMPOS CORREA DE PAIVA -Masp 0666380-1, PEB(EXERCENDO 
VICE-DIRECAO)/PROFESSOR(MARIA DA FÉ); FLAVIO 
AUGUSTO BUSTAMANTE MAGLIONI -Masp 1544788-1, PEB/
PEB; PAULA MAGNA LAUREANO -Masp 1579431-6, PEB/
PROFESSOR(GONÇALVES).
-SRE DE ITUIUTABA:
MARIA APARECIDA FIGUEIRA WASKITON -Masp 0943316-0, 
PEB/PROFESSOR(ITUIUTABA); ALEXANDRA DOMICIANO 
DOS SANTOS FIRMINO -Masp 1304065-4, PEB/PEB; GRACIELLE 
SILVA ABRANTES -Masp 1559349-4, EEB/PROFESSOR PI(SANTA 
VITÓRIA).
-SRE DE JANAUBA:
NARDIELE MORAES DE SOUZA -Masp 1529661-9, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(VERDELANDIA); 
WENDERSON DANILO OLIVEIRA -Masp 1112387-4, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(PORTEIRINHA); 
APARECIDA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA -Masp 1241210-2, 
PEB/PEB; ROSELY PEREIRA DOS SANTOS SILVEIRA -Masp 
1095281-0, EEB/PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO); MARILEIA 
ANTUNES XAVIER -Masp 1119960-1, PEB/PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA(PORTEIRINHA).
-SRE DE JANUARIA:
KAREN IDAYANE SARMENTO NOGUEIRA -Masp 1314609-7, PEB/
PROFESSOR(JANUÁRIA); ARIEL GONCALVES DE ANDRADE 
-Masp 1316591-5, PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PEB.
-SRE DE LEOPOLDINA:
SAULO LIMA DE OLIVEIRA NOGUEIRA -Masp 1014418-6, PEB/
PEB.
-SRE DE MANHUACU:
THIAGO JOSE BARROS SIMOES -Masp 1547125-3, PEB/PEB; 
CRISTIANE DE OLIVEIRA -Masp 0865614-2, PEB/ANALISTA 
DA EDUCAÇÃO (MANHUAÇU); DENIZIA APARECIDA 
TAVARES BENTO -Masp 1357748-1, EEB/PEB; GISELE DE 
CARVALHO SOARES -Masp 1455974-4, PEB/PEB; MARCIA 
THASMO RODRIGUES -Masp 0371153-8, ATB(EM AFAST.
PREL.)/PEB; MARIA JOSE MARTINS -Masp 1094808-1, PEB/
PROFESSOR(CAPUTIRA); PAULO HENRIQUE SILVA DE 
FREITAS -Masp 1159629-3, PEB/PROFESSOR(MANHUAÇU); 
MIRELE FERREIRA BRANDAO DE FREITAS -Masp 1099189-1, 
PEB/PROFESSOR(ESTADO DO ESPÍRITO SANTO); LEILIANE 
ANGELA DE SOUZA -Masp 1458858-6, PEB/PEB; SIDNEY 
SIMAO SALES -Masp 1337147-1, EEB/PROFESSOR(DURANDE); 
REINALDO RODRIGUES FIALHO -Masp 0389083-7, 
PEB(APOSENTADO)/ATB(EXERCENDO SECRETARIO DE 
ESCOLA); CARMELITA APARECIDA SILVA -Masp 1293592-0, 
PEB/PROFESSOR(MANHUAÇU); CLARETE RAMALHO DA 
SILVA -Masp 1467891-6, PEB/PROFESSOR(MARTINS SOARES).
-SRE DE MONTES CLAROS:
NILSEIA BANDEIRA MENDES ALVES -Masp 0936252-6, PEB/
PEB.
-SRE DE MURIAE:
THAIS JANUNZZI SETTA -Masp 1322408-4, PEB/
PROFESSOR(MURIAÉ); HELIDA FREITAS BRAZ -Masp 
1164146-1, EEB/PEB.
-SRE DE NOVA ERA:
ROSILENE ALVES DE OLIVEIRA -Masp 1323301-0, PEB/
PROFESSOR(JOÃO MONLEVADE); GISELLE DE ARAUJO 
ALMEIDA -Masp 1448873-8, PEB/PEB; MARISE APARECIDA 
SILVA SANTOS -Masp 0549655-9, PEB/PROFESSOR(JOÃO 
MONLEVADE); SUEMES DRUMMOND LAGE -Masp 1438008-3, 
PEB/PROFESSOR(FERROS).
-SRE DE PARA DE MINAS:
ARLETE APARECIDA NUNES -Masp 1499965-0, PEB/
PEB; VANE MARIA TEIXEIRA RESENDE -Masp 0232638-7, 
PEB(APOSENTADO)/PEB(APOSENTADO).
-SRE DE PARACATU:
MIRIAN LUIZ DE PAULA BORGES -Masp 1371478-7, PEB/PEB; 
GRACIELLE GOUVEIA DOS SANTOS -Masp 1494551-3, PEB/PEB; 
ALEXANDRA RENATA DE SOUZA BRAGA -Masp 0887725-0, 
PEB/PROFESSOR(PARACATU).
-SRE DE PASSOS:
SIRLENIA GERALDA MIRANDA -Masp 0978014-9, PEB/
PROFESSOR II(PIUMHI); NILSON DA SILVA -Masp 0389480-5, 
PEB(EM AFAST.PREL.)/PEB; MARISA HELENA LEMOS REIS 
-Masp 0487622-3, PEB/PROFESSOR(ALPINÓPOLIS).
-SRE DE PATOS DE MINAS:
JULIANA TEIXEIRA VARGAS ANDRADE -Masp 1266187-2, 
PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/PEB.
-SRE DE PIRAPORA:
TANYS ALBANO FERREIRA QUEIROZ -Masp 1361341-9, PEB/
PROFESSOR(BURITIZEIRO).
-SRE DE POCOS DE CALDAS:
STELA MARIS SILVEIRA DE MELO -Masp 1012976-5, 
PEB(EM AFAST.PREL.)/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA(AREADO).
-SRE DE SAO JOAO DEL REI:
CRISTIANE MARIA MARCELINO RODRIGUES -Masp 0351685-3, 
PEB(EM AFAST.PREL.)/EEB; CARINE LUCIA SANTOS -Masp 
1546865-5, PEB/PEB; KATIA MARISE CARVALHO GONCALVES 
-Masp 1359272-0, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(SÃO 
JOÃO DEL REI); FABIANA PERLA BARCELOS -Masp 1218649-0, 
PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/PEB.
-SRE DE SAO SEBASTIAO DO PARAISO:
MONICA ALEXANDRE DA SILVA -Masp 1190524-7, PEB/
EEB; DANIELA FATIMA DOS SANTOS -Masp 1382563-3, PEB/
PROFESSOR(JACUÍ).
-SRE DE TEOFILO OTONI:
TALES VITOR DOS SANTOS SA -Masp 1538723-6, PEB/
PEB; TATIANA SILVA FERNANDES -Masp 1582936-9, PEB/
ENFERMEIRO (MACHACALIS).
-SRE DE UBA:
DANIELE JANUZZI BARBOSA -Masp 1310205-8, PEB/
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA); GENI IMACULADA 
MIRANDA DE OLIVEIRA -Masp 1102396-7, PEB/PEB; 
RAFAELA CRISTINA VENANCIO -Masp 1496845-7, EEB/
PROFESSOR(ERVÁLIA); CATIA APARECIDA MENDES DIAS 
-Masp 1449461-1, PEB/PROFESSOR(GUIDOVAL); MARINA 
APARECIDA FONSECA DE SOUZA -Masp 1465516-1, EEB/
PROFESSOR(BRAS PIRES); GABRIELA MARTINS PACIENZA 
-Masp 1504322-7, EEB/PROFESSOR(COLÉGIO TIRADENTES 
PMMG); TATIELLY SOUZA DE ALMEIDA -Masp 1464844-8, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PROFESSOR(UBÁ); NOEMIA 
CRISTINA MARIANO RODRIGUES -Masp 1448674-0, PEB/
PROFESSOR(ASTOLFO DUTRA); AGUIDALICE MARIA DE 
ARAUJO LIMA -Masp 1472080-9, PEB/PEB; NAIARA DOMINGOS 
PEREIRA -Masp 1263376-4, EEB/PROFESSOR(RODEIRO).
-SRE DE UBERLANDIA:
CAMILA RIBEIRO MUNIZ SEVERINO -Masp 1171185-0, PEB/
PEB; MEIRE LUCIA DA COSTA MARQUES -Masp 1449299-5, 
PEB/EEB; LUCIANA CASSIA DE FREITAS -Masp 1371880-4, EEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(COLÉGIO TIRADENTES 
PMMG); NATHALIA ALVES VALENTINO -Masp 1323552-8, 
PEB/PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR(UBERLÂNDIA); 
RENATA CRISTINA CUNHA -Masp 1281971-0, PEB/PEB; RAFAEL 
ROBERTO BARBOSA -Masp 1512934-9, PEB/PEB.
-SRE DE VARGINHA:
MARIA CRISTINA BUENO RIBEIRO -Masp 1118122-9, PEB/
PROFESSOR(JESUÂNIA); SANDRA MARA GUIMARAES 
-Masp 1240184-0, PEB/PROFESSOR(CAMPANHA); RENATA 
MARIA CARNEIRO LEMES -Masp 1326141-7, PEB/
PROFESSOR(CAMPANHA); JESSICA DE PAULA CAMPANHA 
DE OLIVEIRA -Masp 1382384-4, PEB/PROFESSOR(POÇO 
FUNDO); MARIA APARECIDA DOS SANTOS -Masp 0739165-9, 
EEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PROFESSOR(TRÊS 
CORAÇÕES - APOSENTADO RPPS); FERNANDA DE CARVALHO 
CUNHA -Masp 1288127-2, PEB/PROFESSOR(LAMBARÍ); 
VALDIRENE ROSA DA SILVA -Masp 1544986-1, PEB/
PROFESSOR(ALFENAS); DENILSON JULIO LEITE -Masp 
1337392-3, PEB/PROFESSOR(ALFENAS).

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202407030505200114.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto Paranaíba

  

Processo nº 2090.01.0019877/2024-87
Patos de Minas, 04 de julho de 2024.

Procedência: Despacho nº 126/2022/SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-NAO
 
Destinatário(s): Ilidio Lopes Mundim Filho

 
Assunto: Convalidação de Licenciamento Ambiental Simplificado assinado pela Superintendência Regional de
Meio Ambiente Triângulo Mineiro

 

DESPACHO
 

Considerando a RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM Nº 3.077, de 31 de maio 2021 que
implementou a Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto Paranaíba e a Unidade Regional de
Gestão das Águas Alto Paranaíba, conforme criação por etapas da unidade administrativa prevista no art.
60 do Decreto nº 47.787, de 2019, e no art.43, V, dd a Lei nº 23.304, de 2018;

 

Considerando a competência na área de jurisdição da SUPRAM AP, ainda que decidida por este ato, está
vinculada no que tange análise técnica na SUPRAM TM;

 

Considerando que a Administração Pública pode sanar atos processuais à luz do art. 66 da Lei Estadual
14.184/2002;

 

Considerando que as decisões dos referidos processos administrativos, tanto as de deferimento, quanto de
arquivamento, foram proferidas por Chefe Regional de Unida Regional de Regularização Ambiental
legalmente investido das competências arroladas no inciso I, do § 1º, art. 51 do Decreto 47.787/2019;

Considerando assinaturas dos Certificados de Licenciamento Ambiental na modalidade LAS RAS nº.
979/2024 - doc. SEI 91731327, para o deferimento do Processos Administrativo de Licenciamento, pelo
Sr. Chefe Regional da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro, conforme
Memorando.FEAM/URA TM - CAF NAO.nº 28/2024;

 

Considerando que o respectivo processo de regularização ambiental é de competência da Superintendência
Regional de Meio Ambiente Alto Paranaíba;

 

Por fim, considerando, ainda que tenha sido assinado por outra Superintendente Regional de Meio
Ambiente, e com fulcro na economia processual e tendo em conta a vinculação entre ambas
Superintendências;
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Opinamos pela convalidação do Licenciamento Ambiental Simplificado retromencionado conforme
legislação à luz do item 2 Comunicado Dereg nº 11/2021.

 

À sua apreciação.

 

Paulo Rogério da Silva
Diretor Regional de Controle Processual

Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro

        

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva , Diretor (a), em 03/09/2024, às
16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 91801334 e o
código CRC 145E87C0.

Referência: Processo nº 2090.01.0019877/2024-87 SEI nº 91801334
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto Paranaíba

 

Decisão FEAM/URA AP nº. -/2024
Patos de Minas, 10 de setembro de 2024.

  
 
Considerando a RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM Nº 3.077, DE 31 DE MAIO DE 2021

que  implementou a Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto Paranaíba e a Unidade Regional de Gestão das
Águas Alto Paranaíba, conforme criação por etapas da unidade administrativa prevista no art.60 do Decreto n° 47.787,
de 2019, e no art.43, V, dd a Lei n° 23.304, de 2018;

 
Considerando a delegação de competência prevista no artigo 4º, inciso VII, da Lei Estadual n.

21.972, de 21 de janeiro de 2016; 
 
Considerando o que dispõe o art. 3º do Decreto Estadual nº. 47.383/2018 ; 
 
Considerando a competência trazida pelo do art. 51, § 1º, do Decreto Estadual nº. 47.787/2019 ;
 
Considerando que a Administração Pública pode sanar atos processuais  à luz do art. 66 da Lei Estadual

14.184/2002;  
 
Considerando que com a implementação da Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto

Paranaíba a competência decisória tornou-se absoluta para Licenciamento Ambiental na modalidade simplificado;          
            

 
Considerando o Parecer Único da SUPRAM TM, que sugere o DEFERIMENTO da Renovação da

Licença de Operação, vinculada ao cumprimento das condicionantes e programas propostos nos anexos do Parecer
Único proferido no feito em epígrafe; 

 
Considerando, nos autos do Despacho SIE nº. 91801334, oriundo da Unidae Regional de Regularização

Ambiental Triângulo Mineiro;
 
E, por fim, considerando o que consta determinado no item 2, do Comunicado Dereg nº 11/2021; 
 
DECIDO pela CONVALIDAÇÃO da seguinte LAS RAS DEFERIDA/ASSINADA pela UNIDADE

DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL TRIÂNGULO MINEIRO, a saber: 
 
Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : AGRO JLR LTDA. CNPJ/CPF :

33.577.544/0001-70 Empreendimento : Fazenda São Mateusinho - Mat. 24515 Endereço da Pessoa Física ou Jurídica :
Fazenda Faz. São Mateusinho, BR262, a Esquerda no KM 649 número/km S/N Bairro Zona Rural Cep 38950-000 Ibiá -
MG Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades: Ibiá (LAT) -19.5489, (LONG) -
46.6064 Fator locacional resultante : 0 Classe predominante resultante : 3 Processo Administrativo Licenciamento :
979/2024

 
Expeça-se o presente ato, publique-se e dê ciência ao interessado na forma da lei.
 

 
 

ILÍDIO MUNDIM FILHO
Chefe Regional

Unidade Regional de Regularização Ambioental
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Alto Paranaíba

Documento assinado eletronicamente por Ilidio Lopes Mundim Filho , Superintendente, em
10/09/2024, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 96937392 e o
código CRC CC21E74B.

Referência: Processo nº 2090.01.0019877/2024-87 SEI nº 96937392
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10. Processos Administrativos para exame do Recurso do Auto de 
Infração:
 10.1COPANOR - Copasa Serviços de Saneamento Integrado do Norte 
e Nordeste de Minas Gerais S.A. - Tratamento de esgoto sanitário - 
Teófilo Otoni/MG - PA/CAP/Nº 677.710/2019 - AI/Nº 196.173/2019. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 10.2Dairy Partners Americas Manufacturing Brasil Ltda. - Unidade 
Nestlé de Ibiá - Preparação do leite e fabricação de produtos de 
laticínios - Ibiá/MG - PA/CAP/Nº 725.828/2021 - AI/Nº 218.335/2019. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 10.3Ecosust Soluções Ambientais Eireli - ME - Incineração de resíduos 
- Campo Belo/MG - PA/CAP/Nº 558.706/2018 - AI/Nº 96.170/2018. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 10.4Laboratório Globo Ltda. - Fabricação de produtos para 
diagnósticos com sangue e hemoderivados, farmoquímicos (matéria-
prima e princípios ativos), vacinas, produtos biológicos e/ou aqueles 
provenientes de organismos geneticamente modificados - São José 
da Lapa/MG - PA/CAP/Nº 726.066/2021 - AI/Nº 218.379/2019. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 10.5Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. - Base de armazenamento e 
distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos e derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos - 
Montes Claros/MG - PA/CAP/Nº 726.065/2021 - AI/Nº 218.378/2019. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 10.6Posto Macedo Ltda. - Postos ou pontos de abastecimento - Belo 
Horizonte/MG - PA/CAP/Nº 571.742/2018 - AI/Nº 96.013/2018. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 10.7Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Claro - Lavagem de carros 
(Lava-jato) - Carmo do Rio Claro/MG - PA/CAP/Nº 670.236/2019 - AI/
Nº 196.172/2019. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 10.8Randall Indústria e Comércio de Calçados Ltda. - Fabricação 
de calçados em geral - São Gonçalo do Pará/MG - PA/CAP/Nº 
678.501/2019 - AI/Nº 214.170/2019. Apresentação: Núcleo de Auto de 
Infração da Feam.
 10.9Viena Siderúrgica S.A. - Siderurgia e elaboração de produtos 
siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa - Sete 
Lagoas/MG - PA/CAP/Nº 678.521/2019 - AI/Nº 214.174/2019. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
11. Processo Administrativo para exame do Recurso ao Indeferimento 
de Renovação daLicença de Operação:
11.1 Fazenda Sequoia Minas Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo; Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas); Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil - Capelinha, Setubinha e Angelândia/MG - PA/SLA/Nº 
4550/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: URA JEQ.
12. Assuntos gerais.
13. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Câmara Normativa 
e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental

12 1990171 - 1

Pauta da 83ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF) 
do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).
Data: 25 de setembro de 2024, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura 
de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 82ª RO de 28/08/2024.
6. Lista de Espécies Exóticas Invasoras de Minas Gerais. Apresentação: 
Instituto Estadual de Florestas (IEF).
7. Processo Administrativo para exame de Licença Ambiental 
Simplificada:
7.1 PHV Engenharia Ltda./Primavera Mall - Atividades e 
empreendimentos residenciais multifamiliar, comerciais ou industriais 
previstos no art. 4º-B, da Lei Estadual 15.979 de 2006, desde que 
sujeitos ao licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberação 
Normativa Copam nº 222, de 23 de maio de 2018 - Nova Lima/MG - 
PA/SLA/N° 2829/2023 - Classe 4. (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA CM.
8. Assuntos gerais.
 9. Encerramento.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de

Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
12 1989931 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
 - Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) 
Município de Vargem Grande do Rio Pardo - Extração de cascalho, 
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal - Vargem Grande do 
Rio Pardo/MG - PA/nº 1432/2024 - Classe 2. Motivo: o município de 
Vargem Grande do Rio Pardo possui competência originária, desde a 
data de 24/04/2023, para licenciamento do código pleiteado na classe 
em que o empreendimento se enquadra, conforme dados do SIMMA-
Sistema Municipal de Meio Ambiente de Minas Gerais.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
12 1990140 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna pública a convalidação da decisão emitida pelo chefe 
da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Triângulo 
Mineiro quanto a Concessão da Licença Ambiental Simplificada na 
modalidade LAS RAS abaixo identificada: * Agro JLR Ltda/Fazenda 
São Mateusinho - Mat. 24515, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento; criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Ibiá/ MG, PA nº. 979/2024, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba. 
12 1990072 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Auto Trat 
- Comércio de Eucalipto Madeireira e Serraria Ltda., Tratamento 
químico para preservação de madeira, Baependi/MG, PA nº 1677/2024, 
Classe 4.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
12 1990132 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- 1) LAS RAS: L.M. Empreendimentos e Consultoria Ltda., Usinas de 
produção de concreto asfáltico, Teófilo Otoni/MG, PA/Nº 1052/2024, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 
11/09/2034.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.
12 1989910 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Triângulo Mineiro torna público que foram REQUERIDAS as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas: 1) Deposito de Areia do Nene Ltda. - Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil- Santa Juliana 
e Sacramento/MG - PA/SLA n° 1664/2024, Classe 3. 2) Deposito de 
Areia do Nene Ltda. - Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil - Sacramento e Santa Juliana/MG, PA/
SLA n° 1670/2024, Classe 3. 

(a) Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
12 1989854 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 anos. 1) WM2 Transportes 
Ltda. - Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos - 
Uberlândia/MG - PA nº 1669/2024, Classe 1. 2) Elmar Antonio dos 
Santos/ Fazenda Chapadão dos Cocais, Lugar Denominado Grama, 
Matr. 25.602 - Avicultura, Culturas anuais, semiperenes e perenes e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
Iraí de Minas/ MG - PA nº 1657/2024, Classe 2.

 (a)Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
12 1989849 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo DEFERIMENTO cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) Renato de Andrade/ Fazenda Araras, Vertentes das Flores, 
Iporã, Boa Vista, Patrona, São Fernando, Faz Umuarama, Fazenda 
São Tomé e Fazenda Santa Helena, Matrs. 44.946, 60.384, 62.384, 
62.802 e outras - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
Araguari/MG - PA/SLA n° 1505/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 

(a)Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
12 1989851 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público o ARQUIVAMENTO do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado: * LAS RAS: 1) Benedito 
Dornelas dos Santos Filho 545******68, Aterro de resíduos da 
construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da 
ocupação, Patos de Minas/MG, PA nº. 1570/2024, Classe 2. Motivo: 
não atendimento a informações complementares.

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba
12 1990069 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

A Câmara Técnica Especializada de Regulação, do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG torna 
públicas as DECISÕES deliberadas pela 17ª Reunião Extraordinária, 
realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao 
vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, às 14h, do dia 12 de setembro de 
2024, a saber: 5. Processo Administrativo de outorga de grande porte, 
para exame e deliberação: 5.1 Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais (Seapa) - Barragem Salinas 
- Barramento em curso d’água, sem captação, para regularização de 
vazão - Salinas/MG - Processo de Outorga nº 8944/2022 - SEI/Nº 
1230.01.0004898/2020-39. Responsável: Unidade Regional de Gestão 
das Águas Norte de Minas (URGA NM/IGAM). APROVADA.

Jeane Dantas de Carvalho
Presidente da Câmara Técnica Especializada de Regulação do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais
12 1989938 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
ESMERALDINO DUARTE CAMBRAIA 10207538 AUMB V F V G 02/07/2024

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 de 
janeiro de 2005, concede progressão na carreira, em decorrência do cumprimento da sentença do Processo judicial nº: 5023484-54.2017.8.13.0024, 
ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
ADHEMAR VENTURA DE LIMA 11791126 AAMB V D V E 18/08/2024

12 1989934 - 1

Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam
Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 
15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, em decorrência do cumprimento da sentença do Processo judicial nº: 5001568-
49.2017.8.13.0707, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA 
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA 
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

ROGERIO JUNQUEIRA MACIEL VILLELA 11990561 AAMB V A V B 22/08/2024

12 1989941 - 1

PORTARIA IEF Nº 57, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024
 Reconhece como Reserva Particular do Patrimônio Natural, a RPPN 
“Tabocas” de propriedade de Agropecuária e Florestal Nova Era Ltda., 
localizada no município de Ponto Chique/MG.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS, 
no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art. 14 do Decreto nº 
47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 20.922, de 16 de outubro de 2013, no Decreto nº 39.401, de 21 de 
janeiro de 1998, na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no 
Decreto Federal nº 5.746, de 5 de abril de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º  –  Fica reconhecida como Reserva Particular do Patrimônio 
Natural a RPPN “Tabocas”, processo SEI nº 2100.01.0036150/2023-67, 
de interesse público e em caráter de perpetuidade, localizada no 
município de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, no imóvel inscrito 
na matrícula 23132, registrada no Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Brasília de Minas, de propriedade de Agropecuária e 
Florestal Nova Era Ltda.
Art.2º – A RPPN “Tabocas” tem área de 1.184,0747 hectares, averbada 
na matrícula do imóvel sob o número Av-5- 23132,  com os seguintes 
limites e confrontações:  “Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice RPPN-001, de coordenadas (Longitude: -45°05’36.582” e 
Latitude -16°28’36.954”); deste, segue confrontando com Parcela 02 
(rppn-tabocas), com os seguintes azimutes e distâncias: 99°11’ e 367,34 
m até o vértice RPPN-002, (Longitude: -45°05’24.356” e Latitude 
-16°28’38.862”); 103°06’ e 1.064,16 m até o vértice RPPN-003, 
(Longitude: -45°04’49.413” e Latitude -16°28’46.716”); 94°07’ e 
275,15 m até o vértice RPPN-004, (Longitude: -45°04’40.160” e 
Latitude -16°28’47.359”); 206°58’ e 23,42 m até o vértice RPPN-005, 
(Longitude: -45°04’40.518” e Latitude -16°28’48.038”); 211°07’ e 
61,29 m até o vértice RPPN-006, (Longitude: -45°04’41.586” e 
Latitude -16°28’49.745”); 222°32’ e 51,28 m até o vértice RPPN-007, 
(Longitude: -45°04’42.755” e Latitude -16°28’50.974”); 222°39’ e 
44,69 m até o vértice RPPN-008, (Longitude: -45°04’43.776” e 
Latitude -16°28’52.043”); 223°39’ e 29,91 m até o vértice RPPN-009, 
(Longitude: -45°04’44.472” e Latitude -16°28’52.747”); 221°08’ e 
3,02 m até o vértice RPPN-010, (Longitude: -45°04’44.539” e Latitude 
-16°28’52.821”); 214°39’ e 2,77 m até o vértice RPPN-011, (Longitude: 
-45°04’44.592” e Latitude -16°28’52.895”); 212°54’ e 6,00 m até o 
vértice RPPN-012, (Longitude: -45°04’44.702” e Latitude 
-16°28’53.059”); 227°06’ e 83,47 m até o vértice RPPN-013, 
(Longitude: -45°04’46.764” e Latitude -16°28’54.907”); 237°04’ e 
32,12 m até o vértice RPPN-014, (Longitude: -45°04’47.673” e 
Latitude -16°28’55.475”); 236°19’ e 0,50 m até o vértice RPPN-015, 
(Longitude: -45°04’47.687” e Latitude -16°28’55.484”); 302°08’ e 
43,16 m até o vértice RPPN-016, (Longitude: -45°04’48.919” e 
Latitude -16°28’54.737”); 249°44’ e 171,23 m até o vértice RPPN-017, 
(Longitude: -45°04’54.335” e Latitude -16°28’56.666”); 262°50’ e 
80,08 m até o vértice RPPN-018, (Longitude: -45°04’57.014” e 
Latitude -16°28’56.991”); 267°19’ e 46,76 m até o vértice RPPN-019, 
(Longitude: -45°04’58.589” e Latitude -16°28’57.062”);   230°21’ e 
62,93 m até o vértice RPPN-020, (Longitude: -45°05’00.223” e 
Latitude -16°28’58.368”); 190°10’ e 64,27 m até o vértice RPPN-021, 
(Longitude: -45°05’00.606” e Latitude -16°29’00.426”); 226°30’ e 
71,63 m até o vértice RPPN-022, (Longitude: -45°05’02.358” e 
Latitude -16°29’02.030”); 256°20’ e 66,51 m até o vértice RPPN-023, 
(Longitude: -45°05’04.537” e Latitude -16°29’02.541”); 229°53’ e 
127,31 m até o vértice RPPN-024, (Longitude: -45°05’07.820” e 
Latitude -16°29’05.209”); 152°00’ e 39,06 m até o vértice RPPN-025, 
(Longitude: -45°05’07.202” e Latitude -16°29’06.331”); 201°50’ e 
14,11 m até o vértice RPPN-026, (Longitude: -45°05’07.379” e 
Latitude -16°29’06.757”); 244°33’ e 162,44 m até o vértice RPPN-027, 
(Longitude: -45°05’12.325” e Latitude -16°29’09.027”); 194°47’ e 
49,63 m até o vértice RPPN-028, (Longitude: -45°05’12.752” e 
Latitude -16°29’10.588”); 145°22’ e 92,86 m até o vértice RPPN-029, 
(Longitude: -45°05’10.973” e Latitude -16°29’13.074”); 189°50’ e 
56,25 m até o vértice RPPN-030, (Longitude: -45°05’11.297” e 
Latitude -16°29’14.877”); 247°48’ e 100,42 m até o vértice RPPN-031, 
(Longitude: -45°05’14.432” e Latitude -16°29’16.111”); 212°48’ e 
68,54 m até o vértice RPPN-032, (Longitude: -45°05’15.684” e 
Latitude -16°29’17.985”); 139°11’ e 76,64 m até o vértice RPPN-033, 
(Longitude: -45°05’13.995” e Latitude -16°29’19.872”); 223°51’ e 
20,08 m até o vértice RPPN-034, (Longitude: -45°05’14.464” e 
Latitude -16°29’20.343”); 249°43’ e 127,04 m até o vértice RPPN-035, 
(Longitude: -45°05’18.482” e Latitude -16°29’21.775”); 240°53’ e 
120,41 m até o vértice RPPN-036, (Longitude: -45°05’22.029” e 
Latitude -16°29’23.681”); 227°49’ e 122,62 m até o vértice RPPN-037, 
(Longitude: -45°05’25.093” e Latitude -16°29’26.359”); 279°36’ e 
81,43 m até o vértice RPPN-038, (Longitude: -45°05’27.800” e 
Latitude -16°29’25.917”); 300°15’ e 103,26 m até o vértice RPPN-039, 
(Longitude: -45°05’30.807” e Latitude -16°29’24.224”); 233°53’ e 
139,25 m até o vértice RPPN-040, (Longitude: -45°05’34.600” e 
Latitude -16°29’26.894”); 186°06’ e 70,24 m até o vértice RPPN-041, 
(Longitude: -45°05’34.852” e Latitude -16°29’29.166”); 220°56’ e 
138,64 m até o vértice RPPN-042, (Longitude: -45°05’37.915” e 
Latitude -16°29’32.573”); 188°20’ e 69,25 m até o vértice RPPN-043, 
(Longitude: -45°05’38.254” e Latitude -16°29’34.802”); 232°15’ e 
215,93 m até o vértice RPPN-044, (Longitude: -45°05’44.011” e 
Latitude -16°29’39.102”); 177°16’ e 103,90 m até o vértice RPPN-045, 
(Longitude: -45°05’43.844” e Latitude -16°29’42.478”); 228°03’ e 
13,20 m até o vértice RPPN-046, (Longitude: -45°05’44.175” e 
Latitude -16°29’42.765”); 259°04’ e 68,90 m até o vértice RPPN-047, 
(Longitude: -45°05’46.456” e Latitude -16°29’43.190”); 215°03’ e 
41,05 m até o vértice RPPN-048, (Longitude: -45°05’47.251” e 
Latitude -16°29’44.283”); 251°19’ e 88,50 m até o vértice RPPN-049, 
(Longitude: -45°05’50.078” e Latitude -16°29’45.205”); 194°08’ e 
30,09 m até o vértice RPPN-050, (Longitude: -45°05’50.326” e 
Latitude -16°29’46.154”); 229°03’ e 66,00 m até o vértice RPPN-051, 
(Longitude: -45°05’52.007” e Latitude -16°29’47.561”); 184°42’ e 
109,19 m até o vértice RPPN-052, (Longitude: -45°05’52.309” e 
Latitude -16°29’51.101”); 227°20’ e 91,22 m até o vértice RPPN-053, 
(Longitude: -45°05’54.571” e Latitude -16°29’53.112”); 210°07’ e 
50,47 m até o vértice RPPN-054, (Longitude: -45°05’55.425” e 
Latitude -16°29’54.532”); 181°30’ e 67,22 m até o vértice RPPN-055, 
(Longitude: -45°05’55.485” e Latitude -16°29’56.718”); 134°16’ e 
70,67 m até o vértice RPPN-056, (Longitude: -45°05’53.779” e 
Latitude -16°29’58.323”); 100°42’ e 84,84 m até o értice RPPN-057, 
(Longitude: -45°05’50.968” e Latitude -16°29’58.836”); 137°00’ e 
53,11 m até o vértice RPPN-058, (Longitude: -45°05’49.747” e 
Latitude -16°30’00.100”); 180°57’ e 105,64 m até o vértice RPPN-059, 
(Longitude: -45°05’49.807” e Latitude -16°30’03.536”); 129°28’ e 
50,87 m até o vértice RPPN-060, (Longitude: -45°05’48.483” e 
Latitude -16°30’04.588”); 95°17’ e 56,98 m até o vértice RPPN-061, 
(Longitude: -45°05’46.570” e Latitude -16°30’04.759”); 132°17’ e 
90,85 m até o vértice RPPN-062, (Longitude: -45°05’44.304” e 
Latitude -16°30’06.748”); 184°47’ e 52,56 m até o vértice RPPN-063, 
(Longitude: -45°05’44.452” e Latitude -16°30’08.452”); 199°25’ e 
65,71 m até o vértice RPPN-064, (Longitude: -45°05’45.189” e 
Latitude -16°30’10.468”); 187°05’ e 99,41 m até o vértice RPPN-065, 
(Longitude: -45°05’45.603” e Latitude -16°30’13.677”); 149°25’ e 
47,17 m até o vértice RPPN-066, (Longitude: -45°05’44.794” e 
Latitude -16°30’14.998”); 139°35’ e 81,43 m até o vértice RPPN-067, 
(Longitude: -45°05’43.014” e Latitude -16°30’17.015”); 175°37’ e 
17,08 m até o vértice RPPN-068, (Longitude: -45°05’42.970” e 

Latitude -16°30’17.569”);  234°54’ e 37,00 m até o vértice RPPN-069, 
(Longitude: -45°05’43.991” e Latitude -16°30’18.261”); 212°28’ e 
91,68 m até o vértice RPPN-070, (Longitude: -45°05’45.651” e 
Latitude -16°30’20.777”); 190°41’ e 75,48 m até o vértice RPPN-071, 
(Longitude: -45°05’46.123” e Latitude -16°30’23.190”); 169°15’ e 
88,86 m até o vértice RPPN-072, (Longitude: -45°05’45.565” e 
Latitude -16°30’26.030”); 161°45’ e 105,09 m até o vértice RPPN-073, 
(Longitude: -45°05’44.456” e Latitude -16°30’29.277”);   200°10’ e 
41,10 m até o vértice RPPN-074, (Longitude: -45°05’44.934” e 
Latitude -16°30’30.532”); 214°31’ e 43,95 m até o vértice RPPN-075, 
(Longitude: -45°05’45.774” e Latitude -16°30’31.710”); 233°23’ e 
35,87 m até o vértice RPPN-076, (Longitude: -45°05’46.745” e 
Latitude -16°30’32.406”); 303°56’ e 28,96 m até o vértice RPPN-077, 
(Longitude: -45°05’47.555” e Latitude -16°30’31.880”); 322°32’ e 
53,44 m até o vértice RPPN-078, (Longitude: -45°05’48.651” e 
Latitude -16°30’30.500”); 266°32’ e 88,80 m até o vértice RPPN-079, 
(Longitude: -45°05’51.640” e Latitude -16°30’30.674”); 212°14’ e 
91,22 m até o vértice RPPN-080, (Longitude: -45°05’53.281” e 
Latitude -16°30’33.184”); 162°55’ e 83,10 m até o vértice RPPN-081, 
(Longitude: -45°05’52.458” e Latitude -16°30’35.768”); 183°49’ e 
131,74 m até o vértice RPPN-082, (Longitude: -45°05’52.754” e 
Latitude -16°30’40.044”); 196°30’ e 18,79 m até o vértice RPPN-083, 
(Longitude: -45°05’52.934” e Latitude -16°30’40.630”); 196°03’ e 
14,59 m até o vértice RPPN-084, (Longitude: -45°05’53.070” e 
Latitude -16°30’41.086”); 192°35’ e 3,40 m até o vértice RPPN-085, 
(Longitude: -45°05’53.095” e Latitude -16°30’41.194”); 184°47’ e 
4,97 m até o vértice RPPN-086, (Longitude: -45°05’53.109” e Latitude 
-16°30’41.355”); 179°59’ e 17,18 m até o vértice RPPN-087, 
(Longitude: -45°05’53.109” e Latitude -16°30’41.914”); 176°36’ e 
3,51 m até o vértice RPPN-088, (Longitude: -45°05’53.102” e Latitude 
-16°30’42.028”); 173°22’ e 11,33 m até o vértice RPPN-089, 
(Longitude: -45°05’53.058” e Latitude -16°30’42.394”); 171°49’ e 
1,46 m até o vértice RPPN-090, (Longitude: -45°05’53.051” e Latitude 
-16°30’42.441”); 168°40’ e 1,66 m até o vértice RPPN-091, (Longitude: 
-45°05’53.040” e Latitude -16°30’42.494”); 167°24’ e 39,31 m até o 
vértice RPPN-092, (Longitude: -45°05’52.751” e Latitude 
-16°30’43.742”); 163°48’ e 3,94 m até o vértice RPPN-093, (Longitude: 
-45°05’52.714” e Latitude -16°30’43.865”); 156°10’ e 3,97 m até o 
vértice RPPN-094, (Longitude: -45°05’52.660” e Latitude 
-16°30’43.983”); 148°35’ e 3,93 m até o vértice RPPN-095, (Longitude: 
-45°05’52.591” e Latitude -16°30’44.092”); 144°45’ e 13,77 m até o 
vértice RPPN-096, (Longitude: -45°05’52.323” e Latitude 
-16°30’44.458”); 140°22’ e 4,51 m até o vértice RPPN-097, (Longitude: 
-45°05’52.226” e Latitude -16°30’44.571”); 131°57’ e 4,51 m até o 
vértice RPPN-098, (Longitude: -45°05’52.113” e Latitude 
-16°30’44.669”); 123°08’ e 4,50 m até o vértice RPPN-099, (Longitude: 
-45°05’51.986” e Latitude -16°30’44.749”); 114°58’ e 4,51 m até o 
vértice RPPN-100, (Longitude: -45°05’51.848” e Latitude 
-16°30’44.811”); 105°57’ e 4,47 m até o vértice RPPN-101, (Longitude: 
-45°05’51.703” e Latitude -16°30’44.851”); 97°25’ e 4,52 m até o 
vértice RPPN-102, (Longitude:  -45°05’51.552” e Latitude 
-16°30’44.870”); 88°49’ e 4,51 m até o vértice RPPN-103, (Longitude: 
-45°05’51.400” e Latitude -16°30’44.867”); 80°31’ e 4,48 m até o 
vértice RPPN-104, (Longitude: -45°05’51.251” e Latitude 
-16°30’44.843”); 76°09’ e 31,37 m até o vértice RPPN-105, (Longitude: 
-45°05’50.224” e Latitude -16°30’44.599”); 167°34’ e 54,14 m até o 
vértice RPPN-106, (Longitude: -45°05’49.831” e Latitude 
-16°30’46.319”); 164°27’ e 3,54 m até o vértice RPPN-107, (Longitude: 
-45°05’49.799” e Latitude -16°30’46.430”); 160°06’ e 1,05 m até o 
vértice RPPN-108, (Longitude: -45°05’49.787” e Latitude 
-16°30’46.462”); 159°08’ e 37,47 m até o vértice RPPN-109, 
(Longitude: -45°05’49.337” e Latitude -16°30’47.601”); 164°40’ e 
50,17 m até o vértice RPPN-110, (Longitude: -45°05’48.890” e 
Latitude -16°30’49.175”); 160°34’ e 4,37 m até o vértice RPPN-111, 
(Longitude: -45°05’48.841” e Latitude -16°30’49.309”); 152°09’ e 
4,38 m até o vértice RPPN-112, (Longitude: -45°05’48.772” e Latitude 
-16°30’49.435”); 143°57’ e 4,33 m até o vértice RPPN-113, (Longitude: 
-45°05’48.686” e Latitude -16°30’49.549”); 135°28’ e 4,36 m até o 
vértice RPPN-114, (Longitude: -45°05’48.583” e Latitude 
-16°30’49.650”); 131°22’ e 28,18 m até o vértice RPPN-115, 
(Longitude: -45°05’47.870” e Latitude -16°30’50.256”); 152°38’ e 
16,27 m até o vértice RPPN-116, (Longitude: -45°05’47.618” e 
Latitude -16°30’50.726”); 150°03’ e 2,55 m até o vértice RPPN-117, 
(Longitude: -45°05’47.575” e Latitude -16°30’50.798”); 147°12’ e 
35,43 m até o vértice RPPN-118, (Longitude: -45°05’46.928” e 
Latitude -16°30’51.767”); 143°09’ e 4,30 m até o vértice RPPN-119, 
(Longitude: -45°05’46.841” e Latitude -16°30’51.879”); 134°52’ e 
4,27 m até o vértice RPPN-120, (Longitude: -45°05’46.739” e Latitude 
-16°30’51.977”); 126°53’ e 4,30 m até o vértice RPPN-121, (Longitude: 
-45°05’46.623” e Latitude -16°30’52.061”); 118°18’ e 4,28 m até o 
vértice RPPN-122, (Longitude: -45°05’46.496” e Latitude 
-16°30’52.127”); 114°29’ e 29,07 m até o vértice RPPN-123, 
(Longitude: -45°05’45.604” e Latitude -16°30’52.519”); 125°28’ e 
14,57 m até o vértice RPPN-124, (Longitude: -45°05’45.204” e 
Latitude -16°30’52.794”); 165°48’ e 4,60 m até o vértice RPPN-125, 
(Longitude: -45°05’45.166” e Latitude -16°30’52.939”); 163°43’ e 
2,43 m até o vértice RPPN-126, (Longitude: -45°05’45.143” e Latitude 
-16°30’53.015”); 158°42’ e 1,72 m até o vértice RPPN-127, (Longitude: 
-45°05’45.122” e Latitude -16°30’53.067”); 157°49’ e 19,02 m até o 
vértice RPPN-128, (Longitude: -45°05’44.880” e Latitude 
-16°30’53.640”);   186°11’ e 17,04 m até o vértice RPPN-129, 
(Longitude: -45°05’44.942” e Latitude -16°30’54.191”); 188°13’ e 
0,62 m até o vértice RPPN-130, (Longitude: -45°05’44.945” e Latitude 
-16°30’54.211”); 184°54’ e 15,27 m até o vértice RPPN-131, 
(Longitude: -45°05’44.989” e Latitude -16°30’54.706”); 182°28’ e 
2,74 m até o vértice RPPN-132, (Longitude: -45°05’44.993” e Latitude 
-16°30’54.795”); 179°31’ e 25,39 m até o vértice RPPN-133, 
(Longitude: -45°05’44.986” e Latitude -16°30’55.621”); 175°20’ e 
4,38 m até o vértice RPPN-134, (Longitude: -45°05’44.974” e Latitude 
-16°30’55.763”); 167°00’ e 4,35 m até o vértice RPPN-135, (Longitude: 
-45°05’44.941” e Latitude -16°30’55.901”); 158°49’ e 4,35 m até o 
vértice RPPN-136, (Longitude: -45°05’44.888” e Latitude 
-16°30’56.033”); 150°12’ e 4,36 m até o vértice RPPN-137, (Longitude: 
-45°05’44.815” e Latitude -16°30’56.156”);  142°13’ e 4,36 m até o 
vértice RPPN-138, (Longitude: -45°05’44.725” e Latitude 
-16°30’56.268”); 133°30’ e 4,38 m até o vértice RPPN-139, (Longitude: 
-45°05’44.618” e Latitude -16°30’56.366”); 125°18’ e 4,36 m até o 
vértice RPPN-140, (Longitude: -45°05’44.498” e Latitude 
-16°30’56.448”); 117°13’ e 4,37 m até o vértice RPPN-141, (Longitude: 
-45°05’44.367” e Latitude -16°30’56.513”); 108°33’ e 4,35 m até o 
vértice RPPN-142, (Longitude: -45°05’44.228” e Latitude 
-16°30’56.558”); 104°31’ e 47,33 m até o vértice RPPN-143, 
(Longitude: -45°05’42.683” e Latitude -16°30’56.944”); 133°38’ e 
68,72 m até o vértice RPPN-144, (Longitude: -45°05’41.006” e 
Latitude -16°30’58.487”); 138°08’ e 50,48 m até o vértice RPPN-145, 
(Longitude: -45°05’39.870” e Latitude -16°30’59.710”); 137°42’ e 
57,77 m até o vértice RPPN-146, (Longitude: -45°05’38.559” e 
Latitude -16°31’01.100”); 146°34’ e 49,25 m até o vértice RPPN-147, 
(Longitude: -45°05’37.644” e Latitude -16°31’02.437”); 142°16’ e 
4,12 m até o vértice RPPN-148, (Longitude: -45°05’37.559” e Latitude 
-16°31’02.543”);  134°50’ e 4,14 m até o vértice RPPN-149, (Longitude: 
-45°05’37.460” e Latitude -16°31’02.638”); 126°51’ e 4,15 m até o 
vértice RPPN-150, (Longitude:  -45°05’37.348” e Latitude 
-16°31’02.719”); 118°42’ e 4,16 m até o vértice RPPN-151, (Longitude: 
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